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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria- de S^erviços Legislativos no

dia 2ol1ol)020, sendo colocada em segund"a pauta no dia l6/06t2021' tendo selr devido

;;;;;";";;; À\a 161061202l, após foiencaminhada Pâra esta comrssào nô dla 23106/2021'

tendà a esta aportada no dia 241061202l, tudo conforme as fls 02 e l4v'

Submete-seaestaComissãooProjetodeLein..Sgg/2020,deautoriadoDeputadoDr.
ci,r"n"r, 

"onto,-" 
ementa acima. No âmúto desta comissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa criar no Estado de Mato

Grosso â Campanhâ Estaduai de Prevenção e Combate ao Câncer de Ovário

O Autor da proposição assim expõe em sua justifi cativa:

" Trara-se cle Prcjelo de Lei q e Cria !1 Campanhd Esladual de Pra|enção e

Conbate ao cdncet de ot'árío

Dt atorr)o,ont o lNt A- Õ 'ànc?r d. "úritt i a \sttt a n'"pld5io r,:-colrxica
1t1ot5 t'onu t- dtris 'qtno, 

(lo cdn,<r LlÔ 'ulo 
do út"fu- Á quati totattçtr'1' 'td'

ne,'nl.tsia, uvoruna, t95'ot é hrNüda Ja: cilul't cPit'lioi'Úlut ^w'tttn 
Ú

'",i":,ii*o ,.',r,,. prut'ê t k ,,1tula' Rer tinatita' tqu? Jontr t o' óvulo:' '

"Ai"t"lt 
n"truurri" fqi" prcduzem a tllaior patte dos hornôn ios lenin inos)-

Deb«Íer utrl lunlor que é silencioso e não muib div lSddo propagando
1),")')).ii,r" ,"a,it çdht)r t t'id,.t de t uitd* nuthews' o tinc'r tte 'tr'àno ' o

,,i.,' i,irii'i,,"'", nuthtret o nats ttlitit h "r diavno'riudo '' o Jt tt"nor

;;;;;;;" ;r,, Cercd de 70oÁ dos casos são descobertos tardiamente e apenas

À". L,are e"to"i' la"eei '' 00, s"to '-' a cpe csp ltõ'ríqol - c"iubá Ml (JM)
\,

\
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13ya clas nulheres sobrevit'en por nais de cinco anos após o didgnóslico da

doença,

O ãllo íficlice cle nortalidcrde e diagúsÍico lardio se deven' pincipdlmenle àíalla
de ittlonução sobre seus sinlo a[. Quanilo em eslágb itlicial, o ci;ncet de ovário

possui sinlo lals coll1uns ao dia o did das mulheres - e muil'ts wzes ignorados o

que clifrcüha a descobetla antecipada da doeúça.

(...)

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Sâúde, Previdência e

Assistência SÀcial, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido âprovado em

1." votação pelo Plentuio desta Casa de Leis no dia 09/06/2021

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quantô âo âspecto constitucional, legal ejuridico'

É o relatório

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estâdo de Mato Grosso, c aftigo 369, inciso I, alínea "a",.do Regimento InteÍno

ciesta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto comtitucional, legal e juridico âcerca de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei destina-se ao desenvolvimento de ações de conscientização c

prevcnção, oq"tiuurúo'-uio."a informações sobre o câncer de ovário, proporcionando maior

;";r;;'; se;iços de diagnóstico buscando a humanização e contribuindo para a redução da

mortâlidade.

Preliminâmente, aDalisando a propositura, obserya-se que a mesma se insere nâ temática

de proteÇão e defesa <Ja saúde, a qual é àe iornpetência legislativa concorente 'lâ 
lJnião- Estados e

Di;[ito iederâI, nos tennos do artigo 24, inciso XII da CoNtituição !'ederal:
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Árí. 24- Compele à União aos Estddos e ao DisltiÍo Federdl legislar

c on c orrcnle menle s o br e :

(...)

XIl - preúdência social, proteção e deÍe da saúde;

x'fi:
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Ainda, o artigo 6" dispõe que a saúde é um direito social:

Arl. ó' São direitos sociais a educdção, i stúde' a dlimenlação' o lrabalho, d

moradia, o transporte, o lazer, a segutança, a pre!ídêncitt social' a proteção à

malernidaÍle e à infáncia, d assisÍê cia aos desamparados' nd .íortna dcsla

Constiíuição (!ls!!!!!fui!kh !,!li t,nuti!!:i!L!tt.t!ri!!!t!!Ltt:!!)*dc 2l) I t )

Além disso, os artigos 196 e 197 da Constituição Federal assim dispõem:

Art. 196- A soúde é (lircilo íle lo(los e dewr do Estalo, garanlido mediofile

pdílicas sociaís e econônicas que Iisen à reclução do risco de doença e da outros

agravos e ao ucesso ul1i|er§al e iSualitário às aÇões e serviÇos Pntu 'tüo Ptonloçãt'

Proteçà,, t recuPeru\'io.

Árl. 197. São de relet'ôncia pública 4s dções e servíços de §núde cabenílo ao

Poder Púhlico disPor, nos tetnos tla lei, sobre § a regula enlaÇão iscdlização e

conlrole. cleren(lo sud execução set feiz direíamenle ou atrarés de lerceiros e

ta bé 1, pot pessodíísica ouiurídicd de díreito pti|ado

A Constituição Estâdual em seus aÍtigos 1l e 13, se coadunam da mesma forma:

Arl. I I O E§ítulo e os Murlicípios garuntifio e ítsegurarão o pleno exercício dos

direik)s socitis cohsagrados,ta Cohstiluiçiío Feder l sendo ot dhusos conelidos

responsabilizd.los naíor a da |ei.

An. I3 É devet do E\ld(lo assegurur à uiança e 
'to 

adolescente' com priotidade

o (lireilo à ida, à stúde, à alinentação, à educação ao lazer' à

PtoíissionatizaÇdo' à cuttura' à cofivi'úncía íamiliar e conunit/iria be conk)

colo«i'los à salvo tle toda foltno de negligência Llircri inctÇão' explorução'

Yiolência e kTtL\ ll'ctlos

Não obstante a propositura tenha o objetivo de consignar uma atribuição a um órgão do

Poder Executivo, qr.ral sela §ecreta.ia de Estado de Saúde, não rcmodela ou cria novas atribuições

"à 
*f*ia" ôrsáo, rareó pela qr-ral a proposição não possui reserva de.iniciativa' podendo os

in*grur,". do" Párlamento iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o âtigo 6l' da

Constituição Federal:

Art' ó1. A iniciaÍi.a dos leis co' pleme lares e ordintitias cabe a qualquer membro

ou Conissão (ld Cô ldra clos beputados' tlo Senaclo Fedetal ou do Congrcsso

Nacional ao Presidente drt Ripública ao Suprcmo Tribunal Federal aos

Trihunais Supetiores ao Prccuruàot'Geral da Repúhlica e Qos cidadlios' naÍorn')

e nos cdsos preristos nesla Conslihtição'

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federâção' e'

aqui no Estado dé Mato Grosso, a Constituição o reproduziu cm seu afiigo 39:

§

,q". aiarlqoonlo Itruggi, n: oe. s"o.-e cp.t crp' lso49-901 - cuiâbá MT (JM)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBI-EIA LEGISLATIVA DO ESÍADO DE MATO GRO5SO

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCJR

Com:ssao de Con lrluiçao.lusliça e Redação

Att. 39 A iniciatfua dds leis cotnple lent1rcs e orclinárias cabc a qualque e úro
ou Comissão da Assenbleia Legislcttit'a, ao Gor)efi]ador do EsÍado, oo Tribundl de

.luslíça, à Procutaclotia Geral de Jusliça e aos cidadãos, na.fortla e nos casos

prcv is tos nesta Coüsl iluição.

A Cafta Estadual determiÍâ âinda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, confonne dispõe seu artigo 25:

Á , 25 Cabe à Assetübleid Legislatirct, cotl (t sttt\ção do Goverrudor do E:tlado

não exigida esla pdta o eipccifcLldo no dtl- 26, dispor sohre lodas ds lnoÍérias de

co qetêncid do Ettado, especiahnente.

Nesse sentido, analisando as ações peftincntes aos objetivos constantes dos dispositivos da

propositura, obseNa-se que as mesmas, de fonna mais ampla e genérica, já integram as atribuições

do órgão (Secretaria de Estado de Saúde) do Poder Executivo, confonne se observâ da Lei

Complementâr n.' 6l 2/2019, vejamos:

NCCJR

," ly

-A , 25 À Secrelarid de Eslddo de S(1úde conPete.'

I - trlmi islrú a polílica eliladual de saúde, conpreendendo t! ifilplí1ntação clas

segui tes ditetrizes do Sistema Único Ítc \aúde - 'SUS:
a) d descenltdlizí1Ção dos serviÇos e clas ações de saúde puru os MunicíPios

h) d prcsÍctção do «poio técnico e Ínanceiro aos Municipios e a execução, ettl

caró.", súplenenlar, das aÇões e sen'iços dc saúde;

c) o conlrcle dos aprros clo neio dnbiente que Íenha repercttssão na §aúde

ó41ãos qlhs,

e". ,ti,a.,: a,,r".i" rra"egi, .: oa, si;iÀ-cre ceF|7sús-eo1 c"i"bá MT (Jrr'íl

d) et (:orriÍü suplenentar, a íotnulação, Lt execuÇão o ctconp«nha rcnlo e a

al,ctlí.tÇdo tla potíli& de insunos e equipa k la\ para saútle;

e) (1 cootdenação do rede da laboratórios de saúde pública e henocanlt'os e a

geslão Ílas unidddes que perndneÇa,tl em s a otq:dnização ddninislraliv«;
j) o acortporhantenro, d awliação e divulgação do: intlicaclores de nlorhidaíle.e'norralidirla no ônhito do Estado"

g) a oÍBonizoção e ,rr(n le çiio de ahfi Íede de serviços de s(úde lÜa preve ção

;li .loe ça, liag óslico, ítdamenÍo e rcabilílrtção dos doenles, co, ba§e o Pe4lil
epirlemiológici eskulud;
h) o dese t)olvi,nenlo cla protlução de nedica lentos t'dcina§ soros e

eqüipanenlos e:tt alégicos Para a aulononia tecnológica e produliva:

ii a organização da atuctção ollonÍológic.t, Prioritatidnknte para as ctianças de

seir a q dlorze anos de klade e ds gesldnles'

j) o eslobeleci efilo de ormas níninar de engenharia sdnitfuia Nttt d

edilcação cle esíabeleLimenlos de saúde de qualquer nahneza:

k)'o estabeleci enío tle normas níninas de viSilôncid e iscaliz'lÇão 'le
istahelecinentos cle .\ati(te de qualquer naturezú e íodo o Eslado;

l) a fiscalização, o contr.le e otganizdção d(t Mn tenção dos equip(t ento§ e íla

iecnlok'gio 
' útilizada SU§

n.1 o ci»ttrole e a fi.\cctlizaÇão .lds pesquisas ctínica: e Jàntlacológica'\ e'| suúde

iiaiviaua caletird que envolta sercs hmnanos;

4
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Il - geri', eü caráter conplenrcníar, os serviços de vigilôncia epidc liolóqica e

satli!ótía, de alit,lenlação e nutriÇão e íle saúde do ltabalhador;
III - oíertar os Produlos e serviços que não possan ser oJb aÍlos pelos Municípios
por leu cüslo, especi.rlizctçdo ou grau de complexidade."

De fato, a matéria tratâda na proposição, não cria atdbuições para as secretarias ou

órgãos do Poder Executivo, tampouco, trata de alteração de suas estruturas, coadunando-se com

Jurisprudência emanada do Supremo Tribunal de Federal, onde decidiu que as hipótescs de

limitação da iniciativâ parlâmentar estão previstas, etn úumerus clausus, Íto aftigo 61 da

Constituição do Brâsil, cabendo interpretá-las restritivamente, i,', veróli:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTIT(JCIONALIDADE, ARTLGOS 1",2'E 3'D/1 LEI
N. 50, DE 25 DE ],Í.41O DE 2.004, Do ESTADO DO AI|L4ZONAS. TESTE DE

MATERNIDADE E PATERN]DÁDE, REÁLIZAÇÃO GMTUITA, EFETII/AÇÃO

DO DIRE]TO À ÁSS1STÉNCIA JUDIC]ÁR]A, LE] DE IN|C|AT]V/1

PARLAMENTÁR QUE CNA DESPESA PAM O ESTADO'MEMBRO,

ÁLEGAÇÃO DE íNCONSTITUCIONALIDADE FORNUL NÃOIICOLHID'L
coNcissio DEI.'\NITII/A Do BENEFiclo DA ASSISTÊNCIÁ |UDICÁR\A

GMTÜ|TA, QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUA]''

]NCONSTITUCIONÁLIDADE DO INCISO I] DO ÁRTIGO 2"' SUCUMBENCLA

NA AÇÃO INVESTIG,ITÓNA, PERDA DO BENEFÍCN DA ÁSSISTÉNCIA

JUDICIÁNA GRÁ7'ULTÁ, INCONSTITUC]ONALIDADE DO ]NCISO III DO

ARTtGtt 2. FtytlÇÁt, DE ?k4ZO lAk4 ct vPtÜULNfi) bA DÍt t'\ÃÜ

JUDICIAL QUE DETER,i,IINAR O RESSARC]MENTO D/15 DNPESAS

REALLZÁDAS PELO ESTADO.MEMBRO. INCONSTITUCION/ILIDADE DO

INCISO Iv DO ARTIGO 2" AFRONTÁ AO DISPO;STO NO ARTIGO ól § t''
ltitsô l. eti'tte L. L No 4RTI\Jo 5' tvctso LXXtv DÁ | o\ts ttrutÇÀa)
DO BRÁSIL. l. Ao conlráÍío ílo drtrmftlo pelo requerenÍe' a lei «íuíkla nio ctio

ou estrulura quíúquer ótgão du Almini§Ítítçíío Púhlica loctl' Niio Procede o

alegqiío (le que qutfuluer proielo.le lei que crie desPeY só poderíi set Proloslo
peio Chefe io E*cuíivo. Ás ltipóteses ie lirrlitução da iniciaíivt ftrlomenl r
'esltio 

privist«s, em umerus clausus' no ortigo 6t dt Consliluiçlío tlo Brosil --
maúrlus rclalivas m funcionamenío (l« Adtuinisttoçau, Públict' tlokulafienle o

que se rqferc t setvitlores e órgãos do Poiler Execaíiro' Precedentas 2'
'Reco»heci)r,ento, pclas Turnas clesla Cotte, dd obrigalofiecladc clo cüsleio do

exane tla DNA pilo Estatlo-tnembro eníavot de h\ossüíicientes 3' O cüstelo Ílo

emtne pariciai da .iuttiÇa gt.ltuita iabiliza o ef.tiro exo-cícia 
'1o 'lirelo 

à

assistêicia jttliciriria, consaglado no arti4o 5'', inciso LXXIV da CB/88' 'l O

rlisoosto ni itlcis.) I consuhslancia naléria de índole prucetruLll --- conce'\são

r)efinih,a do beneJício à dssistência iudiatia gtdtuita -- te 14 a ser di'\ciPlkudo

pito Uriau. 5. hlcolstiíucionatiddde tlo itlciso III d.' drtigo 2" qua e'\Mbelece 't'peftla do Ítireito à a$islü1cia judicitbia graluikt do sucunbenle n.a ação

in|esíigatôia que tenhct sido proposía Peb Mini:tério Pliblico e que tenhd conÍ)

"rporti 
o ,""rita,lu posit.,o do era le de DNÁ liolação do disposto no inciso

LLYIV rlo uttigo j" da ConsÍituição de 1.988 6' FixaÇão de prazo p«ra

cumprinenb (t; dccisão idiciot que deterninar o ressarcinento das despesas

5
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rcalizadas pelo Estaclo-menbro- Ificotlslitucionalidade do inciso Il/ do artiqo 2'. 7.

Açiio clireía it gada porci(tl rc le Procedente parq decl.tror inconsÍitttcionai\ os

hciros I, III e tI/, do atligo 2", belrl co,no a eÍprcssão "tú prazo de sessenld dias d
conlar dd sua publicação", co slanle do cctput do afii4o 3" da Lei n. 50/01 do

Estado do Á 1dzonds.
(STF - ADI: 3394 j1M, Reldlor: EROS GRÁU, DaÍa de Julga lenb: 02/01/2007'

Tribunal Pleno, Ddta íle PühlicaÇtío: DJe-A87 DIVULG 23-08-2007 PUBI'IC 2l'
08'2007 D.1 21-08-2007 PP-0a0, EMENT VOL-A2286'02 PP-a,300 RT r' 9ó' n'

866. 2007. p. t t 2-t 17)."

Salientâ-se que a propositura está em perfeita conformidade com a PORTARIA N" 874' DE

16 DE MAIO DE 2013/CM/MS que "1r?.!/i/ui d Política Nacional paru a Prevençdo e Controle do

Cânccr na Rede de Atenção à Saúde d.ts Pessoas com Doenças Crônicas no,ambito do Sistema

IJnico de Saúde (SLIS) ", e assim dispõe seu ob.jetivo em sou artigo 2.':

Árt. 2'A Potítica Nacional para a Prevenção e Conlrcle Ílo Côncer le 1 co lo
objetivo a raduçtio da lllorldlidade e da ificctpctcidd.le causadas por eltto doença e

ainda u possihilidade de di, inuir d incidêncid de dlguns t\os Lle cAncer' be 1

cotl1o corlltibuir Pard.t nelhoria cla qualidade de vida Ílos ttsuilrioti cotn câncer'

Pot meio de ações de ptun1oção' prcwnÇãq delecÇão precoce' lrdlalllenlo

opollüno e cuidados Paliaíi|os.

Assim, não vislumbramos questões constituciollais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o par'ecc..

lll - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n'899/2020, de

autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Sala das comissões, em J G de lO de2o21.

,ru. l,,,a.e e"tOn. l4oggi .: OO;.t., ,t CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT(JM)
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Micha de Votação

Proicto de Lei n " 899/2020 Pareccr n." 947,'2021

Reunião da Comissão em I ô I AA / Ea )l
Presidente: Deputado'\.,',-i;..r.o^ 5.---L-
Relator(a): Dcputado (â) S,r. Cer-{^.,.r-lí-

Voto Relator ía
Pclas râzões exposlas. voto lâvorávcl à apr-ovaçào do Pro.jeto de I-ci n." 89912020, dc alltoria do

Dr. Gimenez.

I'osiÇào na Comissào ldentilicaÇão do (a) Deputado (a)

Relator (â)

()lHt
icLr$ros (c) ,lV/'l

\
ul
a-

(:

,q* Ànd.é A"lônio iúuggi. n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(JM)
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FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo HÍBRlDo

A55EMBLÉta LEGtsLATrva oo EsraDo DE Maro GRo55o

Secretaria Parlamentar da Mesa 0iretora

Núcleo cclR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

\§.*"""\
Doninas àe Almeida Nunes

Consultom Legislativa em Subslituição Lcsâl
Núcleo CCJR

Reunião 204 Reunião ordinária Híbrida

Datâ 2611-O/2021 Horário 08h00min

Proposição PRolETo DE tEt Ne 899/2020
Autor (a) Deputado Dr. Gimenêz

VOTAçAO

Membros Titulâres Slm Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presldente I tr tr !
Deputado Dr. Eugânio - vlce Presldente tr ! ! LI

Deputado Dilmar Dâl Bosco a tr tr tr
Deputada Janâinâ Riva tr n ! N

Deputado sebastião Rêzende N tr ! r-l

Membros Suplentês

Deputado Carlos Avallone tr tr ! tr
Deputado Fâissâl u n Ê n
Deputado Eduardo Botelho fl rl ! tr

Deputado Delegado Clâudinei x ! ft !
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr L]

Somâ Totat 5 0 0 L

Resultado Final: Matériâ relatada pelo Deputâdo Dr- Eugênio presenciahnente colr pareccr

|AVORÁVEL. Votàr'afi corn o relator os Deputaclos Wilson Safltos presenciaLnente, Di]mar

Dal Bosco, Delegado Claudinei c Sebastião Rezeide por videoconferência. Ausente Deputada

Janainâ Riva. Sendo a matória aprovada com parecer FAVORAVEL

awri;ê andró Antônlo Mnggi, n n 06, setor a CPA cEP: 78049 901 - cuiabá M l


